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ENUNCIADO 04/2025 - Trabalhadoras domésticas em condic¢do analoga a
Escravidao

A exploracdo de trabalhadoras domésticas em condi¢cdao andloga a de escravidao
configura também violéncia doméstica e familiar, nos termos do art. 59, |, da Lei
11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Compete ao Ministério Publico, nesses casos,
atuar para a protecdo integral da vitima: a) requerendo as medidas protetivas de
urgéncia cabiveis; b) assegurando seu imediato acesso aos servicos multidisciplinares
da rede de enfrentamento as violéncias contra as mulheres — como apoio
psicossocial, orientacdo juridico-social e abrigamento institucional; c¢) diligenciando
para a célere responsabilizacdo criminal dos agressores; e d) garantindo a justa
indenizagao pelos danos materiais e morais sofridos pela vitima.
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